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id TIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Ta DE Artigo 1o - Todo evento esportivo de qualquer natureza rea-

Pt o lizado em estádios abertos ou fechados deverá obedecer o estabele

a w cido na presente lei.
pu vem

cus :
Pa Artigo 2o - Para a organização de espetáculos esportivos ou

É> de qualquer natureza deverá ser levado em consideração o risco de

= 'sua realização, cuja classificação será assim estabelecida:
Lad Cs

) a) Categoria "A" - considerado de alto risco;

b) Categoria "B" - considerado de risco; e

c) Categoria "Cc" - as não classificadas nas categorias ante

riores.

Parágrafo Único - A classificação acima referida será de

competência dos órgãos públicos e, particularmente, quanto aos jo-

gos de futebol, será definida pela Federação Paulista de Futebol,cu

ja decisão deverá ocorrer pelc menos com 15 (quinze) dias de antece

dência sobre a data de realização do evento, mediante parecer pré-

vio e conclusivo da Polícia Militar do Estado.

Artigo 3o - A classificação do evento esportivo ou de qual-

quer natureza nas categorias "A" e "B", deverã ser levada em consi-

deração a probabilidade da ocorrência de incidentes, a quantifica-

ção e complexidade de espaço (número de torcedores e espectadores,

lotação possível do estádio)e massa humana envolvida no espetáculo,

assim como a gravidade e configuração dos diferentes fatores de ris

co avaliados.

Artigo 4o - Os jogos de futebol para serem classificados na

categoria “A” - alto risco, levar-se-ão em consideração os seguin-

tes fatores indicativos:

a) se o número de espectadores previsto for igual ou supe-

rior a 65% (sessenta e cinco por cento) da lotação do campo;

b) se a estimativa do número de torcedores do time visitan-

te for igual ou superior a 20% (vinte por cento) em relação ao núme

ro de espectadores previstos;

c) se for verificado um clima de declarada hostilidade de

clubes em disputa;

d) se o árbitro designado para o jogo for alvo de forte con

testação;

e) se os grupos de torcedores do jogo a ser disputado oca-

sionaram incidentes graves em partidas anteriores;

£) se o jogo for decisivo para ambas as equipes na conquis-

ta de um torneio, para atingir provas internacionais ou mudanças no

acesso e decesso,

Artigo 5o - As partidas de futebol para obterem sua classi-

ficação na categoria "B”" - risco, serão levados em consideração os

seguintes fatores indicativos:



a) se a previsãode espectadorês superior a 30% (trinta
por cento) e inferior a 65% (sessenta cinco por cento) da lota-

ção do campo;

b) se o jogo for decisivo para um dos clubes na conquista de

titulo, para galgar provas internacionais ou mudanças no acesso e

decesso.

Artigo 6o - Na ponderação dos fatores de riscos constantes

dos artigos 49 e 5o, deverãc ser levadas em consideração as caracte-

risticas do campo onde o jogo vai ser disputado.

Artigo 7o - Nos estádios onde serão realizadas partidas de

futebol, principalmente nas consideradas "clássicos", a Federação Pau-

lista de Futebol deverá providenciar a abertura de suas bilheterias,

pelo menos, cinco horas antes do início do jogo e em número adequado

e previamente analisado, para a venda ao público de bilhetes de en-

trada, que não poderã exceder, em hipótese alguma, a capacidade máxi

ma de lotação determinada pelo órgão competente, devendo estar espe-

cificadas nas placas que serão fixadas em lugar bem visivel nos lo-

cais de venda de ingressos.

Artigo 8o - Para melhor atender aos interesses dos torcedo-

res, a Federação Paulista de Futebol deverá adotar procedimento des-

centralizado de venda antecipada de ingressos, divulgando com antece

dência de, pelo menos, 7 (sete) dias, a quantidade de bilhetes de en
trada que estão sendo colocados à venda, com a finalidade de facili-

tar a sua aquisição e permitir a ação da Polícia Militar na proteção
e segurança da integridade fisica das pessoas que procuram as bilhe-
terias para aquisição de ingresso.

Artigo 9o - Nos estádios, ou locais onde se realizarão even-
tos esportivos de qualquer natureza, não será permitida a venda de
bebidas alcoólicas.

Parágrafo Único - As bebidas não alcoólicas somente poderão

ser comercializadas em copos e/ou embalagens descartáveis de papelão
ou plástico.

Artigo 10o - Nos estádios onde se realizam partidas de fute-

bol ou eventos esportivos de qualquer natureza, serão, obrigatoria-
mente, instaladas catracas de aferição de público, para que possa ser

determinada, com precisão, a quantidade real de pessoas presentes.

Artigo 112 - No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da pu-

blicação desta lei, os clubes esportivos que disputam os diversos cam

peonatos promovidos pela Federação Paulista de Futebol, deverão en-

caminhar à Autoridade Policial Militar competente laudo técnico espe

cificando a lotação máxima de seu estádio, expedido por órgão do Es-

tado e pelo Corpo de Bombeiros, através de parecer minucioso e con-

clusivo.

Artigo 12o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

JUSTIFICATIVA

A experiência no combate à violência, associada ao futebol

tem evidenciado que não se trata de um problema fácil, porque nos

defrontamos com um fenômeno de origens sociais mais profundas, que

transcendem o futebol.

A contenção deste problema, podemos conseguir através de uma

ação conjunta que venha a abranger múltiplos vetores, entre os quais



um planejamento global das autoridades res
ses espetáculos para as obrigações que lhes cabem, a fim de que se-
jam asseguradas aos espectadores as necessárias condições de seguran
ça, para que não tenhamos de lamentar tragédias como as ocorridas em
outros paises.
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